
I Actos aprovados ao abrigo dos Tratados CE/Euratom cuja publicação é obrigatória

REGULAMENTOS

Regulamento (CE) n.o 170/2008 da Comissão, de 26 de Fevereiro de 2008, que estabelece os valores
forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos
hortícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

DIRECTIVAS

★ Directiva 2008/6/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Fevereiro de 2008, que
altera a Directiva 97/67/CE no respeitante à plena realização do mercado interno dos serviços
postais da Comunidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

II Actos aprovados ao abrigo dos Tratados CE/Euratom cuja publicação não é obrigatória

DECISÕES

Comissão

2008/161/CE:

★ Decisão da Comissão, de 22 de Fevereiro de 2008, relativa a determinadas medidas de protec-
ção relacionadas com a gripe aviária de alta patogenicidade em Israel e que estabelece derro-
gações à Decisão 2006/696/CE [notificada com o número C(2008) 679] (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21

Os actos cujos títulos são impressos em tipo fino são actos de gestão corrente adoptados no âmbito da política agrícola e que têm, em geral,
um período de validade limitado.

Os actos cujos títulos são impressos em tipo negro e precedidos de um asterisco são todos os restantes.

ISSN 1725-2601

L 52

51.o ano

27 de Fevereiro de 2008Legislação

(1) Texto relevante para efeitos do EEE (continua no verso da capa)

Jornal Oficial
da União Europeia

PT

Edição em língua
portuguesa

Índice

1



2008/162/CE:

★ Decisão da Comissão, de 26 de Fevereiro de 2008, que altera a Decisão 2006/601/CE relativa a
medidas de emergência respeitantes à presença do organismo geneticamente modificado não
autorizado «LL RICE 601» em produtos à base de arroz [notificada com o número C(2008) 743] (1) 25

PT

Índice (continuação)

(1) Texto relevante para efeitos do EEE



I

(Actos aprovados ao abrigo dos Tratados CE/Euratom cuja publicação é obrigatória)

REGULAMENTOS

REGULAMENTO (CE) N.o 170/2008 DA COMISSÃO

de 26 de Fevereiro de 2008

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1580/2007 da Comis-
são, de 21 de Dezembro de 2007, que estabelece, no sector das
feutas e productos hortícolas, regras de execução dos Regula-
mentas (CE) n.o 2200/96, (CE) n.o 2201/96 e (CE)
n.o 1182/2007 do Conselho (1), nomeadamente o n.o 1 do
artigo 138.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1580/2007 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela Co-
missão dos valores forfetários de importação dos países
terceiros, relativamente aos produtos e períodos que
especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 138.o
do Regulamento (CE) n.o 1580/2007 são fixados como indicado
no quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 27 de Fevereiro de
2008.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 26 de Fevereiro de 2008.

Pela Comissão
Jean-Luc DEMARTY

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural
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ANEXO

do Regulamento da Comissão, de 26 de Fevereiro de 2008, que estabelece os valores forfetários de importação
para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação

0702 00 00 JO 69,6
MA 47,3
TN 129,8
TR 91,7
ZZ 84,6

0707 00 05 JO 123,3
MA 64,7
TR 189,2
ZZ 125,7

0709 90 70 MA 88,4
TR 137,1
ZZ 112,8

0709 90 80 EG 54,8
ZZ 54,8

0805 10 20 AR 69,8
EG 45,9
IL 56,1
MA 47,8
TN 49,8
TR 74,8
ZA 57,8
ZZ 57,4

0805 20 10 IL 110,6
MA 114,0
ZZ 112,3

0805 20 30, 0805 20 50, 0805 20 70,
0805 20 90

EG 82,4
IL 79,7
MA 136,8
PK 43,5
TR 74,0
ZZ 83,3

0805 50 10 AR 48,9
EG 85,4
IL 104,4
TR 110,0
UY 52,4
ZA 79,7
ZZ 80,1

0808 10 80 AR 104,8
CA 86,4
CL 63,5
CN 77,9
MK 42,4
US 108,9
UY 89,9
ZA 106,7
ZZ 85,1

0808 20 50 AR 90,4
CL 79,1
CN 167,2
US 123,2
ZA 103,6
ZZ 112,7

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código «ZZ»
representa «outras origens».
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DIRECTIVAS

DIRECTIVA 2008/6/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 20 de Fevereiro de 2008

que altera a Directiva 97/67/CE no respeitante à plena realização do mercado interno dos serviços
postais da Comunidade

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o n.o 2 do artigo 47.o e os artigos 55.o e 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Euro-
peu (1),

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões (2),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (3),

Considerando o seguinte:

(1) Na sua Resolução de 7 de Fevereiro de 1994 sobre o
desenvolvimento dos serviços postais comunitários (4), o
Conselho identificou como um dos principais objectivos
da política da Comunidade para os serviços postais a
conciliação da promoção da abertura gradual e contro-
lada do mercado postal à concorrência com uma garantia
duradoura da prestação do serviço universal.

(2) A Directiva 97/67/CE do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 15 de Dezembro de 1997, relativa às regras
comuns para o desenvolvimento do mercado interno dos
serviços postais comunitários e a melhoria da qualidade
de serviço (5), instituiu um quadro regulador para o sec-
tor postal a nível comunitário, incluindo medidas desti-
nadas a garantir um serviço universal e o estabelecimento
de limites máximos para os serviços postais que podem
ser reservados pelos Estados-Membros ao prestador ou
prestadores do serviço universal com o fim de preservar
o referido serviço universal, os quais deverão ser reduzi-
dos de forma gradual e progressiva, e um calendário para
o processo de tomada de decisões no que respeita a uma
maior abertura do mercado à concorrência, tendo em
vista a criação de um mercado interno dos serviços pos-
tais.

(3) O artigo 16.o do Tratado salienta a posição que os ser-
viços de interesse económico geral ocupam no conjunto
dos valores comuns da União Europeia e o papel que
desempenham na promoção da coesão social e territorial.
O mesmo artigo estabelece que se deverá zelar por que
esses serviços funcionem com base em princípios e con-
dições que lhes permitam cumprir as suas missões.

(4) O papel positivo desempenhado pelos serviços de inte-
resse económico geral foi sublinhado pelo Eurobaróme-
tro especial n.o 219, de Outubro de 2005, que indicava
que os serviços postais, com 77 % de opiniões favoráveis,
constituem o serviço de interesse económico geral mais
apreciado pelos utilizadores da União Europeia.

(5) Na medida em que constituem um instrumento essencial
de comunicação e intercâmbio de informações, os servi-
ços postais desempenham um papel decisivo, que se ins-
creve nos objectivos de coesão social, económica e terri-
torial da União. As redes postais têm importantes dimen-
sões territoriais e sociais, que tornam possível o acesso
universal a serviços locais essenciais.
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(6) As medidas no domínio dos serviços postais deverão ser
concebidas de forma a que sejam atingidos os objectivos
da Comunidade, nos termos do artigo 2.o do Tratado,
designadamente, promover, em toda a Comunidade, o
desenvolvimento harmonioso, equilibrado e sustentável
das actividades económicas, um elevado nível de em-
prego e de protecção social, um crescimento sustentável
e não inflacionista, um alto grau de competitividade e de
convergência dos comportamentos das economias, o au-
mento do nível e da qualidade de vida, a coesão econó-
mica e social e a solidariedade entre os Estados-Membros.

(7) Os mercados de serviços postais na União Europeia têm
registado profundas transformações nos últimos anos,
impulsionadas pelos avanços tecnológicos e pela cres-
cente concorrência resultante da desregulamentação.
Face à mundialização, é essencial assumir uma postura
dinâmica e favorável ao desenvolvimento, de modo a não
privar os cidadãos da União dos benefícios de tais trans-
formações.

(8) Nas suas conclusões relativas à revisão intercalar da Es-
tratégia de Lisboa, o Conselho Europeu de 22 e 23 de
Março de 2005 reafirmou a importância de concluir a
realização do mercado interno enquanto instrumento
para fomentar o crescimento e criar mais e melhores
empregos, e o importante papel desempenhado por ser-
viços eficientes de interesse económico geral numa eco-
nomia competitiva e dinâmica. Estas conclusões conti-
nuam a ser aplicáveis aos serviços postais, que são um
instrumento essencial de comunicação, de comércio e de
coesão social e territorial.

(9) Na sua Resolução de 2 de Fevereiro de 2006 sobre a
aplicação da directiva postal (1), o Parlamento Europeu
salientou a importância socioeconómica de serviços pos-
tais eficientes e o seu importante papel no quadro da
Estratégia de Lisboa, referindo que as medidas de reforma
adoptadas até à data conduziram a uma importante evo-
lução positiva no sector postal, juntamente com um au-
mento da qualidade, uma maior eficiência e uma melhor
orientação em função do utilizador. Na sua Resolução, o
Parlamento Europeu instou a Comissão, face a uma evo-
lução por vezes claramente divergente entre os Estados-
-Membros em matéria de obrigações de serviço universal,
a concentrar particularmente os seus esforços, na redac-
ção do seu estudo prospectivo, na qualidade do forneci-
mento do serviço universal e no seu futuro financia-
mento, e a propor, no âmbito desse estudo prospectivo,
uma definição, um âmbito de aplicação e um financia-
mento adequados do serviço universal.

(10) Em conformidade com a Directiva 97/67/CE, foi efec-
tuado um estudo prospectivo que avalia, para cada Es-

tado-Membro, o impacto produzido no serviço universal
pela plena realização do mercado interno dos serviços
postais comunitários em 2009. A Comissão procedeu
igualmente a uma análise aprofundada do sector postal
comunitário, que incluiu a encomenda de estudos sobre a
evolução económica, social e tecnológica do sector, e
consultou amplamente as partes interessadas.

(11) De acordo com esse estudo prospectivo, o objectivo bá-
sico de assegurar a prestação sustentável de um serviço
universal que satisfaça a norma de qualidade definida
pelos Estados-Membros em conformidade com a Direc-
tiva 97/67/CE pode ser assegurado em toda a Comuni-
dade até 2009 sem ser necessária uma área reservada.

(12) A abertura progressiva e gradual dos mercados postais à
concorrência deu aos prestadores do serviço universal
tempo suficiente para tomarem as medidas de moderni-
zação e reestruturação necessárias para assegurar a sua
viabilidade a longo prazo nas novas condições do mer-
cado, e permitiu aos Estados-Membros adaptarem os res-
pectivos sistemas reguladores a um enquadramento mais
aberto. Além disso, os Estados-Membros podem aprovei-
tar a oportunidade oferecida pelo período de transposi-
ção, bem como pelo considerável período necessário à
introdução de uma concorrência efectiva, para avançar
com a modernização e a reestruturação dos prestadores
do serviço universal, na medida do necessário.

(13) O estudo prospectivo demonstra que a área reservada
deverá deixar de ser a solução privilegiada para o finan-
ciamento do serviço universal. Esta avaliação tem em
conta o interesse da Comunidade e dos seus Estados-
-Membros em realizar o mercado interno e em explorar
o seu potencial para obter crescimento e empregos, e
para assegurar a disponibilidade de um serviço eficiente
de interesse económico geral para todos os utilizadores.
Por conseguinte, é conveniente confirmar a data final
para a realização do mercado interno dos serviços
postais.

(14) Há alguns vectores de mudança no sector postal, desig-
nadamente a procura e a mudança de necessidades do
utilizador, a mudança organizativa, a automatização e
introdução de novas tecnologias, a substituição dos actu-
ais meios de comunicação por meios electrónicos e a
abertura do mercado. A fim de enfrentar a concorrência,
lidar com as novas exigências dos consumidores e asse-
gurar novas fontes de financiamento, os prestadores de
serviços postais podem diversificar as suas actividades,
prestando serviços de comércio electrónico ou outros
serviços da sociedade da informação.
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(15) Os prestadores de serviços postais, nomeadamente os
prestadores de serviço universal designados, estão a ser
incitados a melhorar a sua eficiência como resultado dos
novos desafios da concorrência (como a digitalização e as
comunicações electrónicas), que são diferentes dos servi-
ços postais tradicionais, o que contribuirá por si só para
um aumento importante da competitividade.

(16) A abertura total do mercado contribuirá para alargar, em
geral, os mercados postais; contribuirá além disso, para
manter empregos sustentáveis e de qualidade junto dos
prestadores do serviço universal e para facilitar a criação
de novos empregos junto de outros operadores, de novos
operadores no mercado e em sectores económicos cone-
xos. A presente directiva não prejudica a competência
dos Estados-Membros de regulação das condições de tra-
balho no sector dos serviços postais, o que, no entanto,
não deverá conduzir a uma concorrência desleal.
Aquando da preparação da abertura do mercado dos
serviços postais, deverão ser igualmente tidas na devida
conta considerações de carácter social.

(17) O transporte por si só não deverá ser considerado um
serviço postal. A publicidade endereçada, constituída ex-
clusivamente por material publicitário, de marketing ou de
divulgação e que consista numa mensagem idêntica para
todos os destinatários, excepto quanto ao nome, ende-
reço e número identificativo de cada um deles, pode ser
considerada como um envio de correspondência.

(18) O aumento da competitividade deverá, além disso, per-
mitir que sejam integrados métodos alternativos de co-
municação no sector postal e que melhore a qualidade do
serviço prestado a utilizadores cada vez mais exigentes.

(19) As redes postais rurais, nomeadamente nas zonas monta-
nhosas e insulares, desempenham um papel relevante na
integração das empresas na economia nacional/global e
na manutenção da coesão social e do emprego. Além
disso, nas zonas rurais e periféricas, os pontos postais
podem constituir uma importante infra-estrutura para o
acesso a novos serviços de comunicações electrónicas.

(20) A evolução verificada nos mercados de comunicações
vizinhos teve um impacto variado em diferentes regiões
e segmentos da população da Comunidade, bem como
na utilização de serviços postais. Atendendo a que a

coesão territorial e social deverá ser mantida e que os
Estados-Membros podem adaptar algumas características
específicas dos serviços à procura local, recorrendo à
flexibilidade prevista na Directiva 97/67/CE, é conveni-
ente manter, na íntegra, o serviço universal e os requisi-
tos de qualidade conexos estabelecidos na referida direc-
tiva. É conveniente esclarecer, em conformidade com a
prática actual, que os Estados-Membros deverão assegurar
a recolha e a entrega de correio só nos dias úteis não
definidos como feriados pela legislação nacional. A fim
de assegurar que a liberalização do mercado continue a
beneficiar todos os utilizadores, em particular os consu-
midores e as pequenas e médias empresas, os Estados-
-Membros deverão acompanhar e supervisionar a evolu-
ção do mercado. Deverão tomar as medidas reguladoras
adequadas, previstas na Directiva 97/67/CE, para assegu-
rar que a acessibilidade aos serviços postais continue a
satisfazer as necessidades dos utilizadores, designada-
mente assegurando, sempre que adequado, um número
mínimo de serviços no mesmo ponto de acesso e, so-
bretudo, uma densidade adequada de pontos de acesso
aos serviços postais nas zonas rurais e periféricas.

(21) O serviço universal garante, em princípio, uma recolha e
uma distribuição ao domicílio ou às instalações de todas
as pessoas singulares ou colectivas em todos os dias úteis,
inclusive nas zonas periféricas ou escassamente povoadas.

(22) A prestação de serviços postais de grande qualidade con-
tribui significativamente para a concretização do objec-
tivo da coesão social e territorial. Sobretudo nas regiões
periféricas e menos densamente povoadas, o comércio
electrónico oferece novas oportunidades de participação
na vida económica, para o que a prestação de bons
serviços postais constitui uma condição essencial.

(23) A Directiva 97/67/CE estabelece uma preferência pela
prestação do serviço universal através da designação de
prestadores do serviço universal. Os Estados-Membros
podem exigir que o serviço universal seja prestado em
todo o território nacional. Com o aumento da concor-
rência e uma maior escolha, os Estados-Membros deverão
ter mais flexibilidade para determinar o mecanismo mais
adequado e eficiente para assegurar a disponibilidade do
serviço universal, respeitando em simultâneo os princí-
pios da objectividade, da transparência, da não discrimi-
nação, da proporcionalidade e da mínima distorção do
mercado, necessários para assegurar a livre prestação de
serviços postais no mercado interno. Os Estados-Mem-
bros podem aplicar uma ou várias das seguintes possibi-
lidades: prestação do serviço universal pelas forças do
mercado, designação de uma ou mais empresas para a
prestação de diferentes elementos do serviço universal ou
para a cobertura de diferentes partes do território e con-
tratos públicos de serviços.
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No caso de um Estado-Membro optar pela designação de
uma ou mais empresas para a prestação do serviço uni-
versal ou para a prestação de diferentes elementos do
serviço universal, é necessário garantir que os requisitos
de qualidade do serviço universal sejam impostos de
forma transparente e proporcional aos prestadores desse
serviço. Se o Estado-Membro designar mais de uma em-
presa, deverá garantir que não haverá sobreposição das
obrigações do serviço universal.

(24) É importante que os utilizadores estejam plenamente in-
formados sobre o serviço universal prestado e que os
prestadores de serviços postais estejam informados dos
direitos e obrigações do prestador ou prestadores do
serviço universal. Os Estados-Membros deverão garantir
que os utilizadores estejam sempre plenamente informa-
dos sobre as características e a acessibilidade dos serviços
específicos prestados e que todas essas informações sejam
acessíveis. É, porém, adequado, em consonância com a
flexibilidade reforçada concedida aos Estados-Membros
para assegurarem a prestação do serviço universal de
outros modos além da designação de um ou vários pres-
tadores de serviço universal, dar aos Estados-Membros
flexibilidade para decidirem como tornar essas informa-
ções acessíveis ao público.

(25) Com base nos estudos realizados e tendo em vista liber-
tar todo o potencial do mercado interno dos serviços
postais, é conveniente pôr termo à utilização da área
reservada e aos direitos especiais como modo de assegu-
rar o financiamento do serviço universal.

(26) Pode ainda ser necessário para alguns Estados-Membros o
financiamento externo dos custos líquidos residuais do
serviço universal. Por conseguinte, é conveniente esclare-
cer de forma explícita as alternativas disponíveis para
assegurar o financiamento do serviço universal, na me-
dida em que tal seja necessário e devidamente justificado,
deixando ao critério dos Estados-Membros a escolha dos
mecanismos de financiamento a utilizar. Entre estas al-
ternativas estão a utilização de procedimentos de contra-
tos públicos, previstos nas directivas sobre contratos pú-
blicos, incluindo o diálogo concorrencial, os procedimen-
tos directamente negociados, com ou sem publicação de
anúncio de concurso, e, sempre que as obrigações do
serviço universal impliquem custos líquidos de serviço

universal e representem um encargo não razoável para o
prestador de serviço universal designado, a compensação
pública e a partilha dos custos entre os prestadores de
serviços e/ou os utilizadores, de forma transparente, atra-
vés de contribuições para um fundo de compensação. Os
Estados-Membros podem utilizar outros meios de finan-
ciamento autorizados pelo direito comunitário, nomeada-
mente decidindo, onde e se necessário, que os lucros
obtidos pelo prestador ou prestadores do serviço univer-
sal provenientes de outras actividades fora do âmbito
desse serviço sejam afectados, total ou parcialmente, ao
financiamento dos custos líquidos do serviço universal,
na medida em que essa afectação seja compatível com o
Tratado. Sem prejuízo da obrigação que incumbe aos
Estados-Membros de respeitarem as regras do Tratado
sobre os auxílios estatais, incluindo os requisitos de no-
tificação específicos neste contexto, os Estados-Membros
podem notificar a Comissão dos mecanismos de finan-
ciamento utilizados para cobrir quaisquer custos líquidos
do serviço universal, que deverão ser reflectidos nos re-
latórios periódicos que a Comissão deverá apresentar ao
Parlamento Europeu e ao Conselho sobre a aplicação da
Directiva 97/67/CE.

(27) Nos casos em que esteja previsto um fundo de compen-
sação, os prestadores dos serviços postais poderão ter de
contribuir para o financiamento do serviço universal. A
fim de determinar as empresas às quais se pode exigir
que contribuam para um fundo de compensação, os Es-
tados-Membros deverão considerar se os serviços presta-
dos por essas empresas podem, do ponto de vista do
utilizador, ser considerados serviços abrangidos pelo âm-
bito do serviço universal por demonstrarem permutabili-
dade em grau suficiente com o serviço universal, tendo
em conta as características dos serviços, designadamente
o valor acrescentado, bem como a utilização a que se
destinam e as tarifas aplicáveis. Estes serviços não têm de
cobrir necessariamente todas as características do serviço
universal, como, por exemplo, a entrega diária da corres-
pondência ou a cobertura de todo o território nacional.

(28) A fim de respeitar o princípio da proporcionalidade ao
determinar a contribuição solicitada a essas empresas
para os custos da prestação do serviço universal num
Estado-Membro, os Estados-Membros deverão basear-se
em critérios transparentes e não discriminatórios, como,
por exemplo, a participação dessas empresas nas activi-
dades abrangidas pelo âmbito do serviço universal nesse
Estado-Membro. Os Estados-Membros podem requerer
aos prestadores sujeitos à contribuição para um fundo
de compensação que efectuem uma separação contabilís-
tica adequada para assegurar o funcionamento do fundo.
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(29) Os princípios de transparência, não discriminação e pro-
porcionalidade tal como actualmente contidos na Direc-
tiva 97/67/CE deverão continuar a ser aplicados a todos
os mecanismos de financiamento, e qualquer decisão
neste domínio deverá basear-se em critérios transparen-
tes, objectivos e verificáveis. Em especial, o custo líquido
do serviço universal deverá ser calculado, sob o controlo
da autoridade reguladora nacional, como a diferença en-
tre os custos líquidos em que incorre o prestador do
serviço universal designado ao operar no âmbito da obri-
gação do serviço universal e ao operar fora do âmbito
dessa obrigação. O cálculo deverá ter em conta todos os
outros elementos pertinentes, designadamente quaisquer
benefícios de mercado que revertam a favor do prestador
do serviço postal designado para prestar o serviço uni-
versal, o direito a obter um lucro razoável e incentivos à
rendibilidade.

(30) Nos casos em que os Estados-Membros decidam tornar
acessíveis ao público, no seu território nacional, serviços
adicionais ou complementares, com excepção dos servi-
ços relacionados com as obrigações do serviço universal
definidas na presente directiva, tais como a distribuição
de pensões e vales postais em zonas rurais, esses serviços
não deverão estar sujeitos a quaisquer mecanismos de
compensação que requeiram a contribuição de empresas
determinadas. Se for caso disso, os Estados-Membros po-
dem conceder financiamentos para esses serviços adicio-
nais ou complementares, em conformidade com as regras
do Tratado relativas aos auxílios estatais. Salvo no caso
do prestador ou prestadores do serviço universal, as au-
torizações não podem estar subordinadas à obrigação de
prestar esses serviços adicionais.

(31) É conveniente proporcionar aos Estados-Membros que
aderiram à União após a entrada em vigor da Directiva
2002/39/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
10 de Junho de 2002, que altera a Directiva 97/67/CE no
que respeita à prossecução da abertura à concorrência
dos serviços postais da Comunidade (1), e que possam
ter enfrentado especiais dificuldades na adaptação do
seu mercado postal por terem entrado no processo de
reforma postal numa fase tardia, e a certos Estados-Mem-
bros com uma população reduzida e uma área geográfica
limitada, que têm características particulares em termos
de serviços postais, ou com uma topografia particular-
mente difícil, em especial os que contam um elevado
número de ilhas, a possibilidade de adiarem, por um
período limitado, a data de aplicação da presente direc-
tiva, para continuarem a reservar serviços para um ou
vários dos seus prestadores do serviço universal, medi-
ante notificação à Comissão. Tendo em conta a natureza
excepcional dessa possibilidade, é também conveniente,
nesse prazo limitado e para um número limitado de

serviços, permitir aos Estados-Membros que abriram
completamente os seus mercados recusarem aos mono-
pólios que operam noutro Estado-Membro autorização
para operar no seu território.

(32) A Comissão deverá dar assistência aos Estados-Membros
nos diversos aspectos relacionados com a aplicação da
presente directiva, incluindo o cálculo de qualquer custo
líquido. Além disso, a cooperação entre as autoridades
reguladoras nacionais ao continuarem a desenvolver aná-
lises comparativas e orientações neste domínio deverá
contribuir para a aplicação harmonizada da presente
directiva.

(33) Os Estados-Membros deverão poder utilizar autorizações
gerais e licenças individuais sempre que tal se justifique e
seja proporcionado ao objectivo a atingir. Todavia, tal
como sublinhado no terceiro relatório sobre a aplicação
da Directiva 97/67/CE, revela-se necessária uma maior
harmonização das condições que podem ser introduzidas
para diminuir os obstáculos injustificados à prestação de
serviços no mercado interno. Neste contexto, os Estados-
-Membros podem, por exemplo, autorizar os prestadores
de serviços postais a escolherem entre a obrigação de
prestar um serviço e a de contribuir financeiramente
para os custos desse serviço prestado por terceiros, mas
deverá deixar de ser permitido impor simultaneamente o
actual requisito de contribuição para um mecanismo de
partilha de custos e a obrigação do serviço universal ou
obrigações de qualidade destinadas ao mesmo fim. É
também conveniente esclarecer que algumas disposições
relativas à concessão da autorização geral e ao licencia-
mento não se deverão aplicar aos prestadores de serviço
universal designados.

(34) Num enquadramento em que várias empresas postais
prestam serviços na área do serviço universal, é conveni-
ente exigir a todos os Estados-Membros que avaliem se
determinados elementos das infra-estruturas postais ou
certos serviços geralmente fornecidos por prestadores
do serviço universal deverão ser tornados acessíveis a
outros operadores que forneçam serviços semelhantes, a
fim de fomentar uma concorrência efectiva, e/ou proteger
todos os utilizadores, assegurando a qualidade geral do
serviço postal. Quando existam vários prestadores de
serviço universal com redes postais regionais, os Esta-
dos-Membros deverão igualmente avaliar e, se for caso
disso, assegurar a sua interoperabilidade, a fim de evitar
entraves ao transporte rápido dos envios postais. Uma
vez que o estatuto jurídico e a situação de mercado
destes elementos ou serviços variam consoante o Es-
tado-Membro, é conveniente exigir apenas aos Estados-
-Membros que tomem uma decisão informada sobre a
necessidade, o âmbito e a escolha do instrumento regu-
lador, incluindo, se adequado, sobre a partilha dos custos.
Esta disposição não deverá prejudicar o direito de os
Estados-Membros adoptarem medidas para assegurar o
acesso à rede postal em condições de transparência e
não discriminação.
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(35) Os Estados-Membros deverão assegurar que os prestado-
res de serviços postais, ao procederem ao tratamento de
dados pessoais ao abrigo da Directiva 97/67/CE, apli-
quem as disposições comunitárias e nacionais em matéria
de protecção dos dados pessoais, em particular as dispo-
sições fixadas pela Directiva 95/46/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro de 1995,
relativa à protecção das pessoas singulares no que diz
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circu-
lação desses dados (1).

(36) O disposto na presente directiva não deverá prejudicar as
disposições nacionais que regem as condições de expro-
priação para organizar a prestação do serviço universal.

(37) Tendo em conta a importância dos serviços postais para
os cegos e amblíopes, é conveniente confirmar que o
processo de abertura do mercado não deverá impedir o
prestador ou prestadores de serviço universal de conti-
nuarem a fornecer a essas pessoas alguns serviços gratui-
tos, estabelecidos pelos Estados-Membros em conformi-
dade com as obrigações internacionais aplicáveis.

(38) Num enquadramento totalmente competitivo, é impor-
tante, quer para o equilíbrio financeiro do serviço uni-
versal quer para limitar as distorções de mercado, asse-
gurar que o princípio de que os preços reflectem as
condições e os custos comerciais normais só possa não
ser aplicado a fim de proteger o interesse público. Este
objectivo deverá ser atingido ao continuar a permitir que
os Estados-Membros mantenham tarifas únicas para o
correio de tarifa avulsa, o serviço mais utilizado pelos
consumidores e pelas pequenas e médias empresas. Os
Estados-Membros podem também manter tarifas únicas
para outros envios de correio, como, por exemplo, jor-
nais e livros, para proteger o interesse público geral,
nomeadamente o acesso à cultura, a fim de assegurar a
participação numa sociedade democrática (liberdade de
imprensa) e a coesão regional e social.

(39) No que se refere à prestação de serviços a todos os
utilizadores, incluindo as empresas, os remetentes de en-
vios em quantidade ou os intermediários responsáveis
pelo agrupamento de envios de vários utilizadores, os
prestadores do serviço universal podem beneficiar de
preços mais flexíveis, de acordo com o princípio da ori-
entação dos preços em função dos custos. As tarifas
deverão ter em conta os custos evitados em relação ao
serviço normalizado que abrange a gama completa das
prestações de recolha, triagem, transporte e entrega dos
diversos envios postais.

(40) Tendo em conta as especificidades nacionais envolvidas
na regulação das condições em que o prestador de ser-
viço universal estabelecido deve operar num enquadra-
mento totalmente competitivo, é conveniente deixar aos
Estados-Membros a liberdade de decidirem a melhor ma-
neira de controlar as subvenções cruzadas.

(41) Tendo em vista a transição para um mercado totalmente
competitivo e a fim de evitar que as subvenções cruzadas
tenham efeitos negativos na concorrência, é conveniente
continuar a exigir aos Estados-Membros que mantenham
a obrigação de os prestadores do serviço universal man-
terem uma contabilidade separada e transparente, sujeita
às adaptações necessárias.

Esta obrigação deverá proporcionar às autoridades regu-
ladoras nacionais, às autoridades da concorrência e à
Comissão as informações necessárias para tomarem as
decisões relativas ao serviço universal e verificarem se
as condições de mercado são justas, enquanto a concor-
rência não se tornar efectiva. A cooperação entre as au-
toridades reguladoras nacionais ao continuarem a desen-
volver análises comparativas e orientações neste domínio
deverá contribuir para a aplicação harmonizada dessas
regras.

A separação e a transparência das contas deverão pro-
porcionar aos Estados-Membros e às suas autoridades
reguladoras nacionais informações contabilísticas sufi-
cientemente pormenorizadas que lhes permitam:

— tomar decisões relativas ao serviço universal,

— utilizá-las como elementos de base ao determinar se
as obrigações de serviço universal impostas implicam
um custo líquido e representam um encargo finan-
ceiro não razoável para o prestador do serviço uni-
versal,

— garantir que as tarifas aplicadas ao serviço universal
sejam conformes com os princípios aplicáveis às ta-
rifas enunciados na presente directiva,

— assegurar a conformidade com os princípios aplicá-
veis aos encargos terminais enunciados na presente
directiva, e

— verificar se as condições de mercado são justas, en-
quanto a concorrência não se tornar efectiva.
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(42) Em consonância com as regras vigentes noutros sectores
de serviços e a fim de reforçar a defesa do consumidor, é
conveniente alargar a aplicação de princípios mínimos
relativos aos procedimentos de reclamação para além
dos prestadores do serviço universal. A fim de aumentar
a eficácia dos procedimentos de tratamento de reclama-
ções, importa incentivar o recurso a procedimentos de
resolução extrajudiciais, tal como estabelecido na Reco-
mendação 98/257/CE da Comissão, de 30 de Março de
1998, relativa aos princípios aplicáveis aos organismos
responsáveis pela resolução extrajudicial de litígios de
consumo (1), e na Recomendação 2001/310/CE da Co-
missão, de 4 de Abril de 2001, relativa aos princípios
aplicáveis aos organismos extrajudiciais envolvidos na
resolução consensual de litígios do consumidor (2). Os
interesses dos consumidores seriam também favorecidos
pelo reforço da interoperabilidade entre os operadores,
resultante do acesso a determinados elementos de infra-
-estruturas e serviços, e pelo requisito de cooperação entre
as autoridades reguladoras nacionais e os organismos de
defesa do consumidor.

A fim de proteger os interesses dos utilizadores em caso
de furto ou roubo, perda ou deterioração de envios pos-
tais, os Estados-Membros deverão criar, sempre que tal se
justifique, um sistema de reembolso e/ou compensação.

(43) A Directiva 97/67/CE prevê que certas medidas sejam
aprovadas nos termos da Decisão 1999/468/CE do Con-
selho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de
exercício das competências de execução atribuídas à Co-
missão (3).

(44) A Decisão 1999/468/CE foi alterada pela Decisão
2006/512/CE, que introduziu o procedimento de regula-
mentação com controlo para a aprovação de medidas de
alcance geral que tenham por objecto alterar elementos
não essenciais de um acto de base aprovado nos termos
do artigo 251.o do Tratado, nomeadamente suprimindo
alguns desses elementos ou completando o acto medi-
ante o aditamento de novos elementos não essenciais.

(45) Em especial, deverá ser atribuída competência à Comissão
para tomar medidas no que se refere à adaptação das
normas de qualidade de serviço à evolução tecnológica
ou ao desenvolvimento do mercado, assim como ao

controlo independente do desempenho por organismos
externos. Atendendo a que têm alcance geral e se desti-
nam a alterar elementos não essenciais da Directiva
97/67/CE, nomeadamente completando-a mediante o
aditamento de novos elementos não essenciais, essas me-
didas devem ser aprovadas pelo procedimento de regula-
mentação com controlo previsto no artigo 5.o-A da De-
cisão 1999/468/CE.

(46) O Comité que assiste a Comissão de acordo com a Di-
rectiva 97/67/CE deverá acompanhar a evolução da pres-
tação do serviço universal nos Estados-Membros.

(47) As autoridades reguladoras nacionais continuarão muito
provavelmente a ter um papel essencial, em particular
nos Estados-Membros onde o processo de transição
para a concorrência não está ainda concluído. De acordo
com o princípio da separação das funções de regulação e
operacionais, os Estados-Membros deverão garantir a in-
dependência das autoridades reguladoras nacionais, asse-
gurando assim a imparcialidade das suas decisões. Este
requisito de independência não prejudica a autonomia
institucional e as obrigações constitucionais dos Esta-
dos-Membros, nem o princípio, estabelecido no
artigo 295.o do Tratado, da neutralidade no que respeita
à legislação aplicada nos Estados-Membros ao regime da
propriedade. As autoridades reguladoras nacionais deve-
rão dispor de todos os recursos necessários em termos de
pessoal, de competências e de meios financeiros para o
desempenho das suas funções.

(48) Devido ao envolvimento frequente de diferentes organis-
mos nacionais no exercício de funções de regulação, é
conveniente introduzir transparência na repartição das
tarefas e exigir que os diferentes organismos relevantes
incumbidos da regulação do sector, da aplicação de re-
gras de concorrência e das questões relativas ao consu-
midor cooperem entre si, a fim de assegurar o cumpri-
mento efectivo das suas tarefas.

(49) Qualquer interessado que seja objecto de uma decisão de
uma autoridade reguladora nacional deverá ter o direito
de recorrer para um organismo independente dessa au-
toridade, que poderá ser um tribunal. Este recurso não
prejudica a repartição de competências nos sistemas ju-
diciais nacionais nem os direitos das pessoas singulares
ou colectivas nos termos da legislação nacional. En-
quanto se aguarda a conclusão desses procedimentos, é
necessário assegurar a validade temporária das decisões
das autoridades reguladoras nacionais, para garantir a
segurança jurídica e a segurança do mercado.
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(50) No exercício das funções que lhes são atribuídas pela
Directiva 97/67/CE, as autoridades reguladoras nacionais
deverão, sempre que necessário, cooperar com outros
organismos reguladores dos Estados-Membros e com a
Comissão. Essa coordenação deverá promover o desen-
volvimento do mercado interno dos serviços postais e
assegurar a aplicação coerente, em todos os Estados-
-Membros, das disposições estabelecidas na presente direc-
tiva, designadamente em domínios onde a legislação na-
cional de execução da legislação comunitária confere às
autoridades reguladoras nacionais amplos poderes discri-
cionários para a aplicação das regras pertinentes. Essa
cooperação poderá ter lugar, designadamente, no âmbito
do Comité que assiste a Comissão de acordo com a
presente directiva ou de um grupo integrado por regula-
dores europeus. Os Estados-Membros deverão decidir
quais os organismos que, para efeitos da presente direc-
tiva, são as autoridades reguladoras nacionais.

(51) As autoridades reguladoras nacionais necessitam de reco-
lher informações junto dos operadores do mercado para
desempenharem eficazmente as suas funções. Os pedidos
de informação deverão ser proporcionados e não impli-
car encargos excessivos para as empresas. Pode ainda ser
necessário que a Comissão recolha essas informações
para poder cumprir as suas obrigações previstas no di-
reito comunitário. O destinatário das informações deverá
garantir a confidencialidade, de acordo com as regras em
vigor.

(52) A fim de manter o Parlamento Europeu e o Conselho a
par do desenvolvimento do mercado interno dos serviços
postais, a Comissão deverá apresentar regularmente a
estas instituições relatórios sobre a aplicação da Directiva
97/67/CE.

(53) A presente directiva não afecta a legislação laboral, ou
seja, quaisquer disposições legais ou contratuais referentes
às condições de emprego, às condições de trabalho, in-
cluindo a saúde e a segurança no trabalho, e à relação
entre o empregador e o trabalhador, aplicadas pelos Es-
tados-Membros em conformidade com o respectivo di-
reito nacional no respeito do direito comunitário. A pre-
sente directiva também não afecta a legislação de segu-
rança social dos Estados-Membros. Nos seus procedimen-
tos de autorização, os Estados-Membros podem fazer
referência, se necessário, às condições de trabalho, de
acordo com os princípios da transparência e da propor-
cionalidade.

(54) Os Estados-Membros deverão garantir o estabelecimento
de um número suficiente de pontos de acesso para dar
resposta às necessidades dos utilizadores nas zonas rurais

e escassamente povoadas. Os Estados-Membros deverão
garantir uma densidade adequada de pontos de acesso
nessas zonas, a fim de cumprirem a obrigação do serviço
universal.

(55) A fim de manter o quadro para a regulação do sector
postal, a data do termo de vigência da Directiva
97/67/CE deverá ser suprimida. As disposições não alte-
radas pela presente directiva continuam a aplicar-se. Os
serviços que os Estados-Membros podem continuar a
reservar durante o período de aplicação são os indicados
na Directiva 97/67/CE.

(56) Atendendo a que os objectivos da presente directiva,
designadamente realizar um mercado interno dos servi-
ços postais comunitários, assegurar um nível comum do
serviço universal para todos os utilizadores e estabelecer
princípios harmonizados para a regulação dos serviços
postais, não podem ser suficientemente realizados pelos
Estados-Membros e podem pois, devido à dimensão e aos
efeitos da acção, ser mais bem alcançados ao nível co-
munitário, a Comunidade pode tomar medidas em con-
formidade com o princípio da subsidiariedade consa-
grado no artigo 5.o do Tratado. Em conformidade com
o princípio da proporcionalidade consagrado no mesmo
artigo, a presente directiva não excede o necessário para
atingir aqueles objectivos.

(57) A Directiva 97/67/CE deverá, por conseguinte, ser alte-
rada.

(58) A presente directiva é coerente com os outros instrumen-
tos comunitários relativos aos serviços. Em caso de con-
flito entre uma disposição da presente directiva e uma
disposição de outro instrumento comunitário, em espe-
cial a Directiva 2006/123/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 12 de Dezembro de 2006, relativa aos
serviços no mercado interno (1), as disposições da pre-
sente directiva prevalecerão e serão inteiramente aplicá-
veis ao sector postal.

(59) A presente directiva não prejudica a aplicação das regras
do Tratado relativas à concorrência e à livre prestação de
serviços. Na medida em que os mecanismos de financia-
mento do serviço universal impliquem auxílios concedi-
dos por um Estado-Membro ou sejam provenientes de
recursos estatais sob qualquer forma, na acepção do n.o 1
do artigo 87.o do Tratado, a presente directiva não pre-
judica a obrigação de os Estados-Membros respeitarem as
regras do Tratado relativas aos auxílios estatais.
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(60) De acordo com o ponto 34 do Acordo Interinstitucional
«Legislar melhor» (1), os Estados-Membros são incentiva-
dos a elaborar, para si próprios e no interesse da Comu-
nidade, os seus próprios quadros, que ilustrem, na me-
dida do possível, a concordância entre a presente direc-
tiva e as medidas de transposição, e a publicá-los,

APROVARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

A Directiva 97/67/CE é alterada do seguinte modo:

1. O artigo 1.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

A presente directiva estabelece regras comuns relativas:

— às condições que regem a prestação de serviços postais,

— à prestação de um serviço postal universal na Comuni-
dade,

— ao financiamento de serviços universais em condições
que garantam a prestação permanente desses serviços,

— aos princípios tarifários e à transparência das contas
para a prestação do serviço universal,

— ao estabelecimento de normas de qualidade para a pres-
tação do serviço universal e à instauração de um sis-
tema destinado a garantir o cumprimento dessas nor-
mas,

— à harmonização das normas técnicas,

— à criação de autoridades reguladoras nacionais indepen-
dentes.».

2. O artigo 2.o é alterado do seguinte modo:

a) O ponto 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. Serviços postais, os serviços que consistem na reco-
lha, triagem, transporte e distribuição dos envios
postais.»;

b) É inserido o seguinte ponto:

«1-A. Prestador de serviços postais, a empresa que
presta um ou vários serviços postais.»;

c) No ponto 2, os termos «rede postal pública» são
substituídos pelos termos «rede postal»;

d) O ponto 3 passa a ter a seguinte redacção:

«3. Pontos de acesso, os locais físicos, incluindo os mar-
cos e caixas de correio à disposição do público,
quer na via pública quer nas instalações do presta-
dor ou prestadores do serviço postal, onde os re-
metentes podem depositar os envios postais na rede
postal.»;

e) O ponto 4 passa a ter a seguinte redacção:

«4. Recolha, a operação de recolha de envios postais
pelo prestador ou prestadores do serviço postal.»;

f) O ponto 6 passa a ter a seguinte redacção:

«6. Envio postal, o envio endereçado na forma definitiva
sob a qual fica a cargo do prestador do serviço
postal. Além dos envios de correspondência, com-
preende ainda, por exemplo, livros, catálogos, jor-
nais e publicações periódicas, assim como as enco-
mendas postais que contenham mercadorias com
ou sem valor comercial.»;

g) É suprimido o ponto 8;

h) É suprimido o ponto 12;

i) O ponto 13 passa a ter a seguinte redacção:

«13. Prestador de serviço universal, a entidade pública ou
privada prestadora de serviço postal que presta um
serviço postal universal ou partes deste num Es-
tado-Membro e cuja identidade foi notificada à
Comissão, de acordo com o disposto no
artigo 4.o»;
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j) O ponto 14 passa a ter a seguinte redacção:

«14. Autorizações, permissões em que se definem os
direitos e as obrigações específicos do sector pos-
tal e se permite às empresas a prestação de servi-
ços postais e, eventualmente, o estabelecimento
e/ou exploração das suas redes para a prestação
desses serviços, sob a forma de “autorização geral”
ou “licença individual”, a seguir definidas:

— “autorização geral”, uma autorização que, inde-
pendentemente de ser regida por uma “licença
por categoria” ou pela legislação geral e de
essas normas exigirem ou não procedimentos
de registo ou declaração, não impõe ao pres-
tador de serviços postais em causa a obtenção
de uma decisão expressa da autoridade regula-
dora nacional antes de exercer os direitos de-
correntes dessa autorização,

— “licença individual”, uma autorização conce-
dida por uma autoridade reguladora nacional
que confere direitos específicos a um prestador
de serviços postais, ou que submete as activi-
dades desse prestador a obrigações específicas,
complementando eventualmente a autorização
geral, caso o prestador de serviços postais não
esteja autorizado a exercer os direitos em
causa antes de lhe ter sido comunicada a de-
cisão da autoridade reguladora nacional.»;

k) O ponto 17 passa a ter a seguinte redacção:

«17. Utilizador, qualquer pessoa singular ou colectiva
beneficiária de uma prestação de serviço postal
enquanto remetente ou destinatária.»;

l) O ponto 19 passa a ter a seguinte redacção:

«19. Requisitos essenciais, as razões de interesse geral e
de natureza não económica que podem levar um
Estado-Membro a impor condições à prestação de
serviços postais. Essas razões são a confidenciali-
dade da correspondência, a segurança da rede em
matéria de transporte de substâncias perigosas, o
respeito pelos termos e condições de emprego e
pelos regimes de segurança social estabelecidos
por lei, por regulamentação ou por disposições
administrativas e/ou por acordo colectivo cele-
brado entre os parceiros sociais nacionais, nos
termos da legislação comunitária e nacional e,

sempre que se justificar, a protecção dos dados,
a protecção do ambiente e o ordenamento do
território. A protecção dos dados pode incluir a
protecção dos dados pessoais, a confidencialidade
das informações transmitidas ou armazenadas e a
protecção da vida privada.»;

m) É aditado o seguinte ponto:

«20. Serviços de tarifa avulsa, os serviços postais para
os quais a tarifa é fixada nos termos e condições
gerais do prestador ou prestadores de serviço uni-
versal para os diversos envios postais.».

3. O artigo 3.o é alterado do seguinte modo:

a) O primeiro parágrafo do n.o 3 passa a ter a seguinte
redacção:

«3. Os Estados-Membros devem procurar garantir que
o serviço universal seja prestado pelo menos cinco dias
úteis por semana, salvo em circunstâncias ou condições
geográficas consideradas excepcionais, e que inclua, no
mínimo:

— uma recolha,

— uma distribuição ao domicílio de cada pessoa singu-
lar ou colectiva ou, por derrogação, em condições a
determinar pela autoridade reguladora nacional, uma
distribuição a instalações apropriadas.»;

b) O n.o 5 passa a ter a seguinte redacção:

«5. As autoridades reguladoras nacionais podem au-
mentar o limite de peso da cobertura do serviço univer-
sal para as encomendas postais com um peso não supe-
rior a 20 kg e fixar regimes específicos para a distribui-
ção ao domicílio dessas encomendas.

Não obstante o limite de peso da cobertura do serviço
universal para as encomendas postais estabelecido por
um determinado Estado-Membro, os Estados-Membros
devem garantir que as encomendas postais recebidas
de outros Estados-Membros com peso até 20 kg sejam
entregues no respectivo território.»;
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c) O n.o 6 passa a ter a seguinte redacção:

«6. As dimensões mínimas e máximas dos envios
postais em causa são as fixadas pelas disposições apli-
cáveis aprovadas pela União Postal Universal.».

4. O artigo 4.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

1. Cada Estado-Membro deve assegurar a prestação do
serviço universal e notificar a Comissão das medidas toma-
das para o cumprimento dessa obrigação. O comité a que
se refere o artigo 21.o é informado das medidas tomadas
pelos Estados-Membros para assegurar a prestação do ser-
viço universal.

2. Os Estados-Membros podem designar uma ou mais
empresas como prestadores do serviço universal, por forma
a que todo o território nacional seja abrangido. Os Estados-
-Membros podem designar diferentes empresas para forne-
cerem diferentes elementos do serviço universal e/ou para
cobrirem diversas partes do território nacional. Nesse caso,
devem determinar, em conformidade com a legislação co-
munitária, as obrigações e direitos que lhes incumbem e
publicá-los. Os Estados-Membros devem, em especial, to-
mar medidas para assegurar que as condições nas quais o
serviço universal é atribuído se baseiam nos princípios da
transparência, da não discriminação e da proporcionalidade,
garantindo desse modo a continuidade da prestação do
serviço universal, atendendo à importância do papel que
este desempenha na coesão social e territorial.

Os Estados-Membros devem notificar a Comissão da iden-
tidade do prestador ou prestadores do serviço universal que
tiverem designado. A designação de um prestador de ser-
viço universal deve ser revista periodicamente e analisada à
luz das condições e dos princípios enunciados no presente
artigo. Contudo, os Estados-Membros devem assegurar que
a designação tenha uma duração suficiente para a rentabi-
lização dos investimentos.».

5. No artigo 5.o, o n.o 2 passa a ter a seguinte redacção:

«2. O n.o 1 não afecta as medidas tomadas pelos Esta-
dos-Membros em conformidade com as exigências de inte-
resse público reconhecidas pelo Tratado, nomeadamente
pelos artigos 30.o e 46.o, relativas, em particular, à mora-

lidade pública, à segurança pública, incluindo a investigação
de actos criminosos, e à ordem pública.».

6. O artigo 6.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

Os Estados-Membros devem providenciar para que o pres-
tador ou prestadores do serviço universal forneçam regular-
mente aos utilizadores e aos prestadores de serviços postais
informações suficientemente precisas e actualizadas sobre
as características dos serviços universais oferecidos, em
especial quanto às condições gerais de acesso a esses servi-
ços, bem como ao nível dos preços e das normas de qua-
lidade. Essas informações devem ser devidamente publica-
das.

Os Estados-Membros comunicam à Comissão em que mol-
des são disponibilizadas as informações a publicar por força
do primeiro parágrafo.».

7. O título do capítulo 3 passa a ter a seguinte redacção:

«Financiamento do serviço universal».

8. O artigo 7.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

1. Os Estados-Membros não concedem nem mantêm em
vigor direitos exclusivos ou especiais para o estabeleci-
mento e a prestação de serviços postais. Os Estados-Mem-
bros podem financiar a prestação do serviço universal de
acordo com um ou mais dos meios previstos nos n.os 2, 3
e 4 ou com outros meios compatíveis com o Tratado.

2. Os Estados-Membros podem assegurar a prestação do
serviço universal através da adjudicação desse serviço de
acordo com as regras e a regulamentação aplicáveis aos
contratos públicos, incluindo o diálogo concorrencial e os
procedimentos directamente negociados, com ou sem pu-
blicação de anúncio de concurso, previstos na Directiva
2004/17/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
31 de Março de 2004, relativa à coordenação dos processos
de adjudicação de contratos nos sectores da água, da ener-
gia, dos transportes e dos serviços postais (*).
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3. Caso um Estado-Membro determine que as obrigações
do serviço universal previstas na presente directiva impli-
cam um custo líquido, calculado de acordo com o Anexo I,
e representam um encargo financeiro não razoável para o
prestador ou os prestadores do serviço universal, pode es-
tabelecer:

a) Um mecanismo para compensar a empresa ou empresas
em causa através de fundos públicos; ou

b) Um mecanismo para partilhar o custo líquido das obri-
gações do serviço universal entre os prestadores de ser-
viços e/ou os utilizadores.

4. Quando o custo líquido é partilhado nos termos da
alínea b) do n.o 3, os Estados-Membros podem criar um
fundo de compensação que pode ser financiado por taxas
aplicáveis aos prestadores de serviço e/ou aos utilizadores e
que é gerido para esse efeito por um organismo indepen-
dente do beneficiário ou beneficiários. Os Estados-Membros
podem subordinar a concessão de autorizações aos presta-
dores de serviços, ao abrigo do n.o 2 do artigo 9.o, à
obrigação de uma contribuição financeira para esse fundo
ou ao cumprimento das obrigações do serviço universal. As
obrigações de serviço universal do prestador ou prestadores
de serviço universal estabelecidas no artigo 3.o podem be-
neficiar desta forma de financiamento.

5. Os Estados-Membros devem assegurar que, aquando
da criação do fundo de compensação e da fixação do nível
das contribuições financeiras referidas nos n.os 3 e 4, sejam
respeitados os princípios da transparência, da não discrimi-
nação e da proporcionalidade. As decisões tomadas ao
abrigo dos n.os 3 e 4 devem basear-se em critérios objecti-
vos e verificáveis e ser publicadas.

___________
(*) JO L 134 de 30.4.2004, p. 1. Directiva com a última

redacção que lhe foi dada pela Directiva 2006/97/CE do
Conselho (JO L 363 de 20.12.2006, p. 107).».

9. O título do capítulo 4 passa a ter a seguinte redacção:

«Condições relativas à prestação de serviços postais e
ao acesso à rede».

10. O artigo 9.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

1. Para os serviços não abrangidos pelo conceito de
serviço universal, os Estados-Membros podem estabelecer
autorizações gerais na medida necessária para garantir o
cumprimento dos requisitos essenciais.

2. Para os serviços abrangidos pelo conceito de serviço
universal, os Estados-Membros podem estabelecer procedi-
mentos de autorização, incluindo licenças individuais, na
medida necessária para garantir o cumprimento dos requi-
sitos essenciais e assegurar a prestação do serviço universal.

A concessão de autorizações pode:

— ser subordinada às obrigações do serviço universal,

— se necessário, impor requisitos relativamente à quali-
dade, disponibilidade e desempenho dos serviços rele-
vantes,

— quando apropriado, ser subordinada à obrigação de
contribuir financeiramente para os mecanismos de par-
tilha de custos referidos no artigo 7.o, se a prestação do
serviço universal implicar um custo líquido e represen-
tar um encargo não razoável para o prestador ou pres-
tadores de serviço universal designados nos termos do
artigo 4.o,

— quando apropriado, ser subordinada à obrigação de
contribuir financeiramente para os custos de funciona-
mento da autoridade reguladora nacional a que se refere
o artigo 22.o,

— quando apropriado, ser subordinada ao cumprimento
de condições de trabalho fixadas pela legislação nacio-
nal ou impor esse cumprimento.

As obrigações e os requisitos referidos no primeiro traves-
são e no artigo 3.o só podem ser impostos aos prestadores
do serviço universal designados.

Excepto no caso de empresas que tenham sido designadas
prestadores do serviço universal nos termos do artigo 4.o,
as autorizações não podem:

— ser limitadas em número,
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— em relação aos mesmos elementos do serviço universal
ou partes do território nacional, impor a obrigação de
serviço universal e, simultaneamente, a contribuição fi-
nanceira para um mecanismo de partilha de custos,

— duplicar as condições aplicáveis às empresas por força
de outra legislação nacional não específica do sector,

— impor condições técnicas ou operacionais para além das
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes
da presente directiva.

3. Os procedimentos, as obrigações e os requisitos refe-
ridos nos n.os 1 e 2 devem ser transparentes, acessíveis, não
discriminatórios, proporcionados, exactos e inequívocos,
publicados com a devida antecedência e baseados em cri-
térios objectivos. Os Estados-Membros devem assegurar que
os motivos do indeferimento ou da revogação total ou
parcial de uma autorização sejam comunicados ao reque-
rente, e instituir um processo de recurso.».

11. No artigo 10.o, o n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. O Parlamento Europeu e o Conselho, deliberando
sob proposta da Comissão e com base no n.o 2 do
artigo 47.o e nos artigos 55.o e 95.o do Tratado, devem
adoptar as medidas necessárias à harmonização dos proce-
dimentos a que se refere o artigo 9.o para a oferta comer-
cial de serviços postais ao público.».

12. O artigo 11.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.o

O Parlamento Europeu e o Conselho, deliberando sob pro-
posta da Comissão e com base no n.o 2 do artigo 47.o e
nos artigos 55.o e 95.o do Tratado, devem adoptar as me-
didas de harmonização necessárias para assegurar aos utili-
zadores e ao prestador ou prestadores do serviço postal o
acesso à rede postal em condições transparentes e não
discriminatórias.».

13. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 11.o-A

Sempre que tal se revele necessário para proteger os inte-
resses dos utilizadores e/ou fomentar uma verdadeira con-
corrência, e com base nas condições e na legislação nacio-
nais, os Estados-Membros devem assegurar condições de
acesso transparentes e não discriminatórias a elementos
de infra-estrutura postal ou serviços postais prestados no
âmbito do serviço universal, tais como o sistema de código
postal, a base de dados de endereços, os apartados, as
caixas de correio, as informações sobre a mudança de en-
dereço, o serviço de reencaminhamento e o serviço de
devolução ao remetente. Esta disposição não prejudica o
direito de os Estados-Membros adoptarem medidas para
assegurar o acesso à rede postal em condições de trans-
parência, proporcionalidade e não discriminação.».

14. O artigo 12.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 12.o

Os Estados-Membros devem procurar assegurar que, ao
serem fixadas as tarifas para cada serviço compreendido
na prestação do serviço universal, sejam observados os
seguintes princípios:

— os preços devem ser acessíveis e permitir o acesso de
todos os utilizadores, independentemente da localização
geográfica e tendo em conta as condições nacionais
específicas, aos serviços prestados. Os Estados-Membros
podem manter ou criar disposições que garantam a
prestação de serviços postais gratuitos, destinados a se-
rem utilizados por cegos e amblíopes,

— os preços devem ser fixados em função dos custos e dar
incentivos para uma prestação eficiente de serviço uni-
versal. Sempre que necessário por motivos de interesse
público, os Estados-Membros podem aplicar uma tarifa
única no seu território nacional e/ou além-fronteiras aos
serviços de tarifa avulso e a outros envios postais,

— a aplicação de uma tarifa única não exclui o direito de o
prestador ou prestadores do serviço universal celebra-
rem acordos individuais em matéria de preços com os
utilizadores,

— as tarifas devem ser transparentes e não discriminató-
rias,
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— sempre que os prestadores do serviço universal aplica-
rem tarifas especiais, por exemplo para os serviços às
empresas, para os remetentes de envios em quantidade
ou para os intermediários responsáveis pelo agrupa-
mento de envios de vários utilizadores, devem aplicar
os princípios da transparência e da não discriminação
no que se refere tanto às tarifas como às condições a
elas associadas. As tarifas e as condições a elas associa-
das devem ser aplicadas de igual modo, tanto na relação
entre terceiros como na relação entre terceiros e os
prestadores do serviço universal que ofereçam serviços
equivalentes. Também devem beneficiar dessas tarifas os
utilizadores que efectuem envios em condições simila-
res, especialmente os utilizadores individuais e as peque-
nas e médias empresas.».

15. O artigo 14.o é alterado do seguinte modo:

a) Os n.os 1, 2 e 3 passam a ter a seguinte redacção:

«1. Os Estados-Membros devem tomar as medidas
necessárias para assegurar que a contabilidade dos pres-
tadores do serviço universal seja efectuada em confor-
midade com o disposto no presente artigo.

2. O prestador ou prestadores de serviço universal
mantêm contas separadas nos respectivos sistemas con-
tabilísticos para distinguir claramente entre os serviços e
produtos que fazem parte do serviço universal e os que
não fazem. Esta separação de contas contribui para que
os Estados-Membros possam calcular o custo líquido do
serviço universal. A aplicação deste sistema contabilís-
tico interno deve basear-se nos princípios da contabili-
dade analítica, coerentemente aplicados e objectivamente
justificáveis.

3. Os sistemas contabilísticos referidos no n.o 2 de-
vem, sem prejuízo do n.o 4, repartir os custos do se-
guinte modo:

a) Devem ser imputados a um determinado serviço ou
produto os custos que lhe sejam directamente atri-
buíveis;

b) Os custos comuns, ou seja, os custos que não pos-
sam ser directamente atribuídos a um serviço ou
produto, devem ser imputados da seguinte forma:

i) sempre que possível, os custos comuns devem ser
imputados com base na análise directa da origem
dos próprios custos,

ii) quando a análise directa não for possível, as ca-
tegorias de custos comuns devem ser imputadas
com base numa ligação indirecta a outra catego-
ria ou grupo de categorias de custos relativa-
mente aos quais seja possível efectuar uma impu-
tação ou atribuição directa; a referida ligação in-
directa deve basear-se em estruturas de custos
comparáveis,

iii) quando não for possível estabelecer medidas di-
rectas ou indirectas de repartição dos custos, a
categoria de custos deve ser imputada com base
numa chave de repartição geral, calculada em
função da relação entre todas as despesas directa
ou indirectamente imputadas ou atribuídas, por
um lado, a cada serviço universal e, por outro,
aos outros serviços,

iv) os custos comuns necessários para prestar servi-
ços universais e não universais devem ser correc-
tamente atribuídos, devendo ser aplicados os
mesmos factores de custo a ambos os serviços.»;

b) O n.o 8 passa a ter a seguinte redacção:

«8. A autoridade reguladora nacional pode decidir
não aplicar os requisitos do presente artigo se o Es-
tado-Membro não tiver utilizado um mecanismo de fi-
nanciamento para a prestação do serviço universal,
como autorizado no artigo 7.o, e a autoridade regula-
dora nacional estiver certa de que nenhum dos presta-
dores de serviço universal designados nesse Estado-
-Membro recebe apoios do Estado, ocultos ou não, e
de que existe efectivamente concorrência no mercado.»;

c) São aditados os seguintes números:

«9. Todavia, o presente artigo pode ser aplicado ao
prestador do serviço universal designado antes da data
final da abertura total do mercado, desde que não tenha
sido designado nenhum outro prestador ou prestadores
do serviço universal. A autoridade reguladora nacional
deve informar com a devida antecedência a Comissão de
tal decisão.
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10. Os Estados-Membros podem exigir aos prestado-
res de serviços postais que estão obrigados a contribuir
para um fundo de compensação que efectuem uma se-
paração de contas adequada para assegurar o funciona-
mento do fundo.».

16. O artigo 16.o é alterado do seguinte modo:

a) No terceiro parágrafo, o segundo travessão passa a ter a
seguinte redacção:

«— pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho, para os
serviços transfronteiriços intracomunitários (ver
Anexo II). A futura adaptação destas normas ao
progresso técnico ou à evolução do mercado é feita
pelo procedimento de regulamentação com con-
trolo a que se refere o n.o 2 do artigo 21.o»;

b) O quarto parágrafo passa a ter a seguinte redacção:

«O controlo do desempenho deve ser efectuado, pelo
menos uma vez por ano, de forma independente, por
organismos externos sem ligações aos prestadores do
serviço universal, em condições normalizadas a especi-
ficar pelo procedimento de regulamentação com con-
trolo a que se refere o n.o 2 do artigo 21.o. Os resulta-
dos devem ser objecto de relatório, publicado pelo me-
nos uma vez por ano.».

17. No artigo 18.o, os n.os 1 e 2 passam a ter a seguinte
redacção:

«1. Em conformidade com o artigo 16.o, as normas de
qualidade para os serviços transfronteiriços intracomunitá-
rios são fixadas no Anexo II.

2. Caso situações excepcionais relacionadas com infra-
-estruturas ou aspectos geográficos o exijam, as autoridades
reguladoras nacionais podem estabelecer derrogações às
normas de qualidade previstas no Anexo II. Quando esta-
belecerem as referidas derrogações, as autoridades regulado-
ras nacionais devem notificar imediatamente a Comissão. A
Comissão deve apresentar ao comité a que se refere o
artigo 21.o, para conhecimento, um relatório anual sobre
as notificações recebidas durante os 12 meses anteriores.».

18. O artigo 19.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 19.o

1. Os Estados-Membros devem assegurar que todos os
prestadores de serviços postais proporcionem procedimen-
tos transparentes, simples e económicos para o tratamento
das reclamações dos utilizadores desses serviços, designada-
mente em caso de extravio, furto ou roubo, deterioração ou
não cumprimento das normas de qualidade do serviço (in-
cluindo procedimentos que permitam apurar a responsabi-
lidade nos casos em que estejam envolvidos vários opera-
dores), sem prejuízo das disposições nacionais e internacio-
nais aplicáveis aos regimes de indemnização.

Os Estados-Membros devem tomar medidas para garantir
que os procedimentos referidos no primeiro parágrafo per-
mitam resolver os litígios equitativa e prontamente, pre-
vendo, sempre que se justifique, um sistema de reembolso
e/ou compensação.

Os Estados-Membros devem também incentivar o desenvol-
vimento de regimes extrajudiciais independentes para a re-
solução de litígios entre os prestadores de serviços postais e
os utilizadores.

2. Sem prejuízo de outras possibilidades de recurso ou
compensação previstas na legislação nacional e comunitá-
ria, os Estados-Membros devem criar condições para que os
utilizadores, agindo individualmente ou, caso o direito na-
cional o permita, em conjunto com as organizações repre-
sentativas dos interesses dos utilizadores e/ou dos consu-
midores, possam levar à apreciação da autoridade nacional
competente os casos em que as reclamações dos utilizado-
res às empresas prestadoras de serviços no âmbito do ser-
viço universal não tenham sido satisfatoriamente resolvidas.

Em conformidade com o artigo 16.o, os Estados-Membros
devem assegurar que os prestadores do serviço universal e,
sempre que adequado, as empresas prestadoras de serviços
no âmbito do serviço universal publiquem, juntamente com
o relatório anual sobre o controlo do desempenho, infor-
mações sobre o número de reclamações e o modo como
foram tratadas.».

19. O artigo 21.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 21.o

1. A Comissão é assistida por um comité.

2. Sempre que se faça referência ao presente número,
são aplicáveis os n.os 1 a 4 do artigo 5.o-A e o artigo 7.o
da Decisão 1999/468/CE, tendo-se em conta o disposto no
seu artigo 8.o».
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20. O artigo 22.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 22.o

1. Cada Estado-Membro designa uma ou mais autorida-
des reguladoras nacionais para o sector postal, juridica-
mente distintas e funcionalmente independentes dos opera-
dores postais. Os Estados-Membros que mantenham a pro-
priedade ou o controlo de prestadores de serviços postais
devem assegurar uma separação estrutural efectiva entre as
funções de regulação e as actividades ligadas à propriedade
ou ao controlo.

Os Estados-Membros devem notificar a Comissão das au-
toridades reguladoras nacionais que designarem para de-
sempenhar as funções decorrentes da presente directiva.
Devem tornar públicas, de modo facilmente acessível, as
funções que incumbem às autoridades reguladoras nacio-
nais, designadamente quando tais funções forem confiadas
a vários organismos. Os Estados-Membros asseguram, sem-
pre que adequado, as consultas e a cooperação entre essas
autoridades e as autoridades nacionais responsáveis pela
aplicação da legislação relativa à concorrência e à protecção
dos consumidores em questões de interesse comum.

2. As autoridades reguladoras nacionais têm como atri-
buição específica assegurar o cumprimento das obrigações
decorrentes da presente directiva, em especial estabelecendo
procedimentos de acompanhamento e de regulação para
garantir a prestação do serviço universal. Podem igualmente
ter como atribuição assegurar o cumprimento das regras de
concorrência no sector postal.

As autoridades reguladoras nacionais dos Estados-Membros
trabalham em estreita colaboração e prestam assistência
mútua, a fim de facilitar a aplicação da presente directiva
nas instâncias adequadas existentes.

3. Os Estados-Membros devem garantir a existência de
mecanismos eficazes, a nível nacional, através dos quais
qualquer utilizador ou prestador de serviços postais que
tenha sido prejudicado pela decisão de uma autoridade
reguladora nacional tenha o direito de interpor recurso
dessa decisão junto de um organismo de recurso indepen-
dente das partes envolvidas. Enquanto não for conhecido o
resultado do recurso, mantém-se a decisão da autoridade
reguladora nacional, a não ser que o organismo de recurso
decida em contrário.».

21. É inserido o capítulo seguinte:

«CAPÍTULO 9-A

Informações

Artigo 22.o-A

1. Os Estados-Membros asseguram que os prestadores
de serviços postais disponibilizem todas as informações,
em particular às autoridades reguladoras nacionais, in-
cluindo informações de carácter financeiro e sobre a pres-
tação do serviço universal, nomeadamente para os seguintes
fins:

a) Para que as autoridades reguladoras nacionais assegurem
a conformidade com as disposições da presente directiva
ou com as decisões tomadas ao abrigo da presente di-
rectiva;

b) Para fins estatísticos claramente definidos.

2. Os prestadores de serviços postais devem comunicar
prontamente tais informações sempre que tal lhes seja so-
licitado, e confidencialmente, se necessário, dentro dos pra-
zos e com o grau de pormenor exigido pela autoridade
reguladora nacional. As informações pedidas pela autori-
dade reguladora nacional devem ser proporcionadas em
relação às necessidades para o cumprimento das suas fun-
ções. A autoridade reguladora nacional deve fundamentar o
seu pedido de informações.

3. Os Estados-Membros devem assegurar que as autori-
dades reguladoras nacionais prestem à Comissão, a pedido
desta, as informações adequadas e pertinentes necessárias
para a execução das funções que lhe incumbem nos termos
da presente directiva.

4. Caso as informações sejam consideradas confidenciais
por uma autoridade reguladora nacional nos termos das
regras nacionais e comunitárias em matéria de sigilo comer-
cial, a Comissão e as autoridades reguladoras nacionais
devem preservar essa confidencialidade.».

22. O artigo 23.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 23.o

A Comissão deve apresentar, de quatro em quatro anos e,
pela primeira vez, até 31 de Dezembro de 2013, ao Parla-
mento Europeu e ao Conselho, um relatório sobre a apli-
cação da presente directiva, incluindo informações úteis
sobre a evolução do sector, designadamente sobre os pa-
drões económicos, sociais e de emprego e sobre os aspectos
tecnológicos, bem como sobre a qualidade do serviço. Esse
relatório deve ser acompanhado, se for caso disso, de pro-
postas ao Parlamento Europeu e ao Conselho.».
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23. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 23.o-A

A Comissão deve dar assistência aos Estados-Membros na
aplicação da presente directiva, incluindo o cálculo de qual-
quer custo líquido do serviço universal.».

24. São suprimidos os artigos 24.o, 25.o, 26.o e 27.o

25. É inserido o seguinte texto como Anexo I:

«ANEXO I

Orientações sobre o cálculo do eventual custo líquido
do serviço universal

Parte A: Definição das obrigações de serviço universal

As obrigações de serviço universal são as obrigações refe-
ridas no artigo 3.o, impostas ao prestador de serviços pos-
tais por um Estado-Membro e que implicam a oferta de
serviços postais em toda uma área geográfica específica
incluindo, quando necessário, preços únicos nessa área geo-
gráfica para a oferta desse serviço ou de determinados
serviços gratuitos para os cegos e amblíopes.

Entre essas obrigações contam-se, designadamente:

— um número de dias de entrega superior aos estipulados
na presente directiva,

— a acessibilidade aos pontos de acesso, a fim de cumprir
a obrigação do serviço universal,

— a acessibilidade das tarifas do serviço universal,

— preços uniformes para prestações de serviço universal,

— a oferta de determinados serviços gratuitos para os
cegos e amblíopes.

Parte B: Cálculo do custo líquido

As autoridades reguladoras nacionais deverão estudar todas
as formas de proporcionar incentivos adequados para que
os prestadores de serviços postais (designados ou não)
cumpram as obrigações de serviço universal de forma eco-
nomicamente eficiente.

O custo líquido das obrigações de serviço universal é qual-
quer custo relacionado com a prestação do serviço univer-
sal e necessário para essa prestação. O custo líquido das

obrigações de serviço universal deverá ser calculado como
sendo a diferença entre os custos líquidos em que incorre o
prestador do serviço universal designado, operando no âm-
bito das obrigações do serviço universal, e os custos líqui-
dos do mesmo prestador de serviços postais, operando fora
do âmbito dessas obrigações.

O cálculo deve ter em conta todos os outros dados perti-
nentes, designadamente todos os benefícios não materiais e
todos os benefícios de mercado que revertam para o pres-
tador de serviços postais designado para prestar o serviço
universal, o direito a obter um lucro razoável e os incenti-
vos à rendibilidade.

Há que ter em atenção a necessidade de avaliar correcta-
mente os custos que qualquer prestador do serviço univer-
sal designado teria decidido evitar se não existisse obriga-
ção de serviço universal. O cálculo do custo líquido deverá
ter em conta os benefícios, incluindo os benefícios não
materiais, obtidos pelo operador do serviço universal.

O cálculo deverá basear-se nos custos imputáveis:

i) aos elementos dos serviços identificados que só podem
ser oferecidos com prejuízo ou em condições de custo
que não se enquadram nas práticas comerciais normais;
esta categoria pode incluir elementos de serviços como
os definidos na Parte A,

ii) aos utilizadores finais ou grupos de utilizadores finais
específicos que, atendendo ao custo da oferta do serviço
especificado, às receitas geradas e aos eventuais preços
únicos impostos pelo Estado-Membro, só podem ser
prestados com prejuízo ou em condições de custo que
não se enquadram nas práticas comerciais normais.

Estão incluídos nesta categoria os utilizadores ou grupos de
utilizadores que não seriam servidos por um operador co-
mercial que não tivesse a obrigação de prestar o serviço
universal.

O cálculo do custo líquido de aspectos específicos das
obrigações de serviço universal deverá ser efectuado sepa-
radamente e por forma a evitar a dupla contabilização de
quaisquer benefícios ou custos directos ou indirectos. O
custo líquido geral das obrigações de serviço universal
para qualquer prestador do serviço universal designado
deverá ser calculado como sendo a soma dos custos líqui-
dos das componentes específicas das obrigações de serviço
universal, tendo em conta todos os benefícios não materi-
ais. A entidade reguladora nacional é responsável pela ve-
rificação do custo líquido, e o prestador ou prestadores do
serviço universal devem colaborar com a entidade regula-
dora nacional para que esta possa verificar os custos líqui-
dos.
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Parte C: Recuperação de todos os custos líquidos das obrigações
de serviço universal

A recuperação ou o financiamento de todos os custos
líquidos das obrigações de serviço universal pode implicar
o pagamento de uma compensação aos prestadores do
serviço universal pelos serviços que estes oferecem em
condições não comerciais. Uma vez que essa compensação
envolve transferências financeiras, os Estados-Membros de-
vem garantir que estas se efectuem de forma objectiva,
transparente, não discriminatória e proporcionada. Isto sig-
nifica que as transferências devem causar a menor distor-
ção possível na concorrência e na procura dos utilizadores.

Os mecanismos de repartição baseados no fundo referido
no n.o 4 do artigo 7.o deverão utilizar mecanismos trans-
parentes e neutros para a cobrança das contribuições, que
evitem a dupla imposição simultaneamente sobre os inputs
e os outputs das empresas.

O organismo independente que administra o fundo deverá
ser responsável pela cobrança das contribuições das empre-
sas que se considera deverem contribuir para o custo lí-
quido das obrigações de serviço universal no Estado-Mem-
bro e supervisionar a transferência de verbas devidas às
empresas com direito a receber pagamentos do fundo.».

26. O anexo passa a ser Anexo II.

Artigo 2.o

1. Até 31 de Dezembro de 2010, os Estados-Membros de-
vem pôr em vigor as disposições legislativas, regulamentares e
administrativas necessárias para dar cumprimento à presente
directiva e informar imediatamente a Comissão desse facto.

Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, estas
devem incluir uma referência à presente directiva ou ser acom-
panhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. As
modalidades dessa referência são aprovadas pelos Estados-Mem-
bros.

2. Os Estados-Membros devem comunicar à Comissão o
texto das suas disposições legislativas, regulamentares e admi-
nistrativas relativas à execução da presente directiva.

Artigo 3.o

1. Em derrogação do artigo 2.o, os seguintes Estados-Mem-
bros podem adiar a aplicação da presente directiva até 31 de
Dezembro de 2012, por forma a continuarem a reservar servi-
ços para o prestador ou prestadores do serviço universal:

— República Checa

— Grécia

— Chipre

— Letónia

— Lituânia

— Luxemburgo

— Hungria

— Malta

— Polónia

— Roménia

— Eslováquia.

Estes Estados-Membros podem decidir aplicar a presente direc-
tiva mais cedo.

2. Os Estados-Membros em questão devem notificar a Co-
missão da sua intenção de aplicar a prorrogação do prazo de
aplicação referida no n.o 1 até 27 de Agosto de 2008.

3. Os Estados-Membros que abolirem as suas áreas reserva-
das até 31 de Dezembro de 2012 podem, entre 1 de Janeiro de
2011 e 31 de Dezembro de 2012, recusar a autorização pre-
vista no n.o 2 do artigo 9.o da Directiva 97/67/CE para os
serviços na área reservada abolida aos operadores postais que
prestem serviços no âmbito do serviço universal aos quais seja
concedida uma área reservada noutro Estado-Membro, bem
como às empresas por eles controladas.

Artigo 4.o

A presente directiva entra em vigor na data da sua publicação
no Jornal Oficial da União Europeia.

Artigo 5.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Estrasburgo, em 20 de Fevereiro de 2008.

Pelo Parlamento Europeu
O Presidente

H.-G. PÖTTERING

Pelo Conselho
O Presidente
J. LENARČIČ
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II

(Actos aprovados ao abrigo dos Tratados CE/Euratom cuja publicação não é obrigatória)

DECISÕES

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO

de 22 de Fevereiro de 2008

relativa a determinadas medidas de protecção relacionadas com a gripe aviária de alta
patogenicidade em Israel e que estabelece derrogações à Decisão 2006/696/CE

[notificada com o número C(2008) 679]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2008/161/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 91/496/CEE do Conselho, de 15 de
Julho de 1991, que fixa os princípios relativos à organização
dos controlos veterinários dos animais provenientes de países
terceiros introduzidos na Comunidade e que altera as Directivas
89/662/CEE, 90/425/CEE e 90/675/CEE (1), nomeadamente, os
n.os 1 e 5 do artigo 18.o,

Tendo em conta a Directiva 97/78/CE do Conselho, de 18 de
Dezembro de 1997, que fixa os princípios relativos à organiza-
ção dos controlos veterinários dos produtos provenientes de
países terceiros introduzidos na Comunidade (2), nomeadamente
os n.os 1 e 6 do artigo 22.o,

Considerando o seguinte:

(1) A gripe aviária é uma doença infecciosa viral das aves de
capoeira e das outras aves, que provoca mortalidade e
perturbações que podem assumir rapidamente propor-
ções epizoóticas, passíveis de constituir uma ameaça
grave para a saúde pública e a sanidade animal e reduzir
drasticamente a rentabilidade da avicultura. Existe o risco
de o agente da doença poder ser introduzido na Comu-
nidade através do comércio internacional de aves de ca-
poeira e de determinadas outras aves vivas, bem como
dos seus produtos.

(2) Israel notificou a Comissão de um surto de gripe aviária
de alta patogenicidade em aves de capoeira causado pelo
vírus da gripe do tipo A, subtipo H5N1. Israel tomou as
medidas necessárias, tendo delas dado conhecimento à
Comissão.

(3) A Decisão 2006/696/CE da Comissão, de 28 de Agosto
de 2006, que estabelece uma lista de países terceiros a
partir dos quais se autoriza a importação e o trânsito na
Comunidade de aves de capoeira, ovos para incubação,
pintos do dia, carne de aves de capoeira, de ratites e de
aves de caça selvagens, ovos, ovoprodutos e ovos isentos
de organismos patogénicos especificados, bem como as
condições de certificação veterinária aplicáveis, e que al-
tera as Decisões 93/342/CEE, 2000/585/CE e
2003/812/CE (3), estabelece condições de certificação ve-
terinária relativas às importações e ao trânsito destes
produtos na Comunidade. Tendo em conta as informa-
ções fornecidas por Israel e o nível de controlo da doença
aplicado, é adequado prever medidas que possam ser
aplicadas relativamente a partes do território desse país
terceiro, em função da situação epidemiológica, e estabe-
lecer derrogações provisórias às exigências previstas na
Decisão 2006/696/CE.

(4) Face à ameaça para a sanidade animal resultante do risco
de introdução da gripe aviária na Comunidade, é perti-
nente suspender as importações de aves de capoeira,
ratites, caça de criação e selvagem de penas, vivas, e de
ovos para incubação dessas espécies, provenientes da
parte afectada de Israel.
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(5) Tendo em conta o risco para a sanidade animal, convém
também suspender as importações para a Comunidade, a
partir da parte afectada de Israel, de carne fresca de aves
de capoeira, ratites e caça de criação e selvagem de penas
e as importações de carne picada, carne separada meca-
nicamente, preparados de carne e produtos à base de
carne que contenham ou sejam constituídos por carne
dessas espécies, bem como de determinados outros pro-
dutos à base de aves.

(6) Atendendo ao período de incubação da gripe aviária,
devem continuar a ser autorizadas as importações a par-
tir de todo o território de Israel de determinados produ-
tos derivados de aves de capoeira, ratites e caça de cria-
ção e selvagem de penas abatidas ou caçadas antes de
12 de Dezembro de 2007.

(7) A Decisão 2007/777/CE da Comissão, de 29 de Novem-
bro de 2007, que estabelece as condições de sanidade
animal e de saúde pública e os modelos de certificados
para as importações de determinados produtos à base de
carne e estômagos, bexigas e intestinos tratados para
consumo humano provenientes de países terceiros e
que revoga a Decisão 2005/432/CE (1), estabelece, na
parte 4 do seu anexo II, tratamentos específicos no que
respeita a estas importações. Por conseguinte, devem
continuar a ser autorizadas as importações de produtos
à base de carne de aves de capoeira, ratites e caça de
criação e selvagem de penas originários de Israel e trata-
dos a uma temperatura de, pelo menos, 70 °C que inac-
tive o agente patogénico da gripe aviária em todo o
produto.

(8) É adequado limitar o período de aplicação das medidas
previstas na presente decisão. Por conseguinte, tendo em
conta o tempo necessário para concluir definitivamente

que o surto foi contido, estas medidas devem deixar de se
aplicar às aves de capoeira importadas depois de 2 de
Abril de 2008 e aos produtos produzidos após essa data.

(9) No entanto, nos termos das Decisões 93/342/CEE e
94/438/CE (2) e 94/438/CE (3) da Comissão, para poder
assinar os certificados veterinários para a importação na
Comunidade de aves de capoeira vivas e de produtos à
base de aves de capoeira, Israel deve estar indemne de
gripe aviária de alta patogenicidade durante um período
de pelo menos seis meses, caso seja praticada uma polí-
tica de abate sanitário e não tenha sido efectuada uma
vacinação de emergência.

(10) Quando Israel restabelecer o seu anterior estatuto, estará
de novo em condições de certificar que é um país in-
demne de gripe aviária de alta patogenicidade, nos ter-
mos das Decisões 93/342/CEE e 94/438/CE. Todavia,
tendo em conta que as medidas aplicadas por Israel po-
dem ser consideradas equivalentes a medidas comunitá-
rias, as importações provenientes da totalidade do terri-
tório deste país terceiro devem ser autorizadas, sob re-
serva de certas exigências de certificação, a partir de 3 de
Abril de 2008.

(11) No entanto, a partir de 3 de Abril e até ao termo do
período de aplicação da presente decisão, os certificados
devem mencionar que as mercadorias são importadas em
conformidade com a presente decisão.

(12) As medidas previstas na presente decisão estão em con-
formidade com o parecer do Comité Permanente da Ca-
deia Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

Derrogação ao artigo 5.o da Decisão 2006/696/CE

Em derrogação ao disposto no artigo 5.o da Decisão 2006/696/CE, em vez das entradas na parte 1 do
anexo I dessa decisão, são aplicáveis às importações provenientes de Israel as entradas constantes do quadro
seguinte:

IL — Israel IL-0 Todo o território de Israel

IL-1 A zona de Israel situada fora dos se-
guintes limites:

— A oeste, o mar Mediterrâneo,

— A sul, a auto-estrada 65,

— A norte, a auto-estrada 70 (Wadi
Milek),

— A leste, o traçado da auto-estrada
6, ainda em construção, ao longo
da orla ocidental do monte Car-
melo.

BPR, BPP,
DOC, DOR,
HEP, HER,
SPF, SRP
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IL-2 A zona de Israel situada dentro dos
seguintes limites:

— A oeste, o mar Mediterrâneo,

— A sul, a auto-estrada 65,

— A norte, a auto-estrada 70 (Wadi
Milek),

— A leste, o traçado da auto-estrada
6, ainda em construção, ao longo
da orla ocidental do monte Car-
melo.

Artigo 2.o

Derrogação ao artigo 15.o da Decisão 2006/696/CE

Em derrogação ao disposto no artigo 15.o da Decisão 2006/696/CE, em vez das entradas na parte 1 do
anexo II dessa decisão, são aplicáveis às importações provenientes de Israel as entradas constantes do quadro
seguinte:

IL — Israel IL-0 Todo o território de Israel

IL-1 A zona de Israel situada fora dos se-
guintes limites:

— A oeste, o mar Mediterrâneo,

— A sul, a auto-estrada 65,

— A norte, a auto-estrada 70 (Wadi
Milek),

— A leste, o traçado da auto-estrada
6, ainda em construção, ao longo
da orla ocidental do monte Car-
melo.

WGM III

EP, E POU,
RAT

IL-2 A zona de Israel situada dentro dos
seguintes limites:

— A oeste, o mar Mediterrâneo,

— A sul, a auto-estrada 65,

— A norte, a auto-estrada 70 (Wadi
Milek),

— A leste, o traçado da auto-estrada
6, ainda em construção, ao longo
da orla ocidental do monte Car-
melo.

Artigo 3.o

Suspensão de determinadas importações provenientes de
Israel

Os Estados-Membros suspendem as importações provenientes
de Israel:

a) De aves de capoeira, ratites, caça de criação e selvagem de
penas, vivas, bem como de ovos para incubação dessas espé-
cies, a partir do território IL-2, como definido no quadro do
artigo 1.o;

b) Dos seguintes produtos, produzidos antes de 2 de Abril de
2008, a partir do território IL-2, como definido no quadro
do artigo 2.o:

i) carne fresca de aves de capoeira, ratites e caça de criação
ou selvagem de penas,

ii) carne picada, carne separada mecanicamente, preparados
de carne e produtos à base de carne que contenham ou
sejam constituídos pela carne referida na subalínea i),
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iii) alimentos crus para animais de companhia e matérias-
-primas para alimentação animal não transformadas que
contenham quaisquer partes de aves de capoeira, ratites e
caça de criação e selvagem de penas.

Artigo 4.o

Derrogações à alínea b) do artigo 3.o da presente decisão

Em derrogação ao disposto na alínea b) do artigo 3.o, os Esta-
dos-Membros autorizam a importação dos produtos referidos
na alínea b), subalíneas i), ii) e iii), do referido artigo que tenham
sido obtidos a partir de aves abatidas ou caçadas antes de 12 de
Dezembro de 2007.

Dos certificados veterinários/documentos comerciais que acom-
panhem remessas desses produtos, deve constar a seguinte men-
ção, adaptada consoante a espécie:

«Carne fresca/carne picada/carne separada mecanicamente de
aves de capoeira, ratites, caça de criação ou selvagem de
penas (A) ou preparados de carne/produtos à base de carne
que contêm ou são constituídos por carne de aves de capo-
eira, ratites, caça de criação ou selvagem de penas (A) ou
alimentos crus para animais de companhia e matérias-primas
para alimentação animal não transformadas que contêm
quaisquer partes de aves de capoeira, ratites, caça de criação
ou selvagem de penas (A) de aves abatidas ou caçadas antes de
12 de Dezembro de 2007 e em conformidade com o
artigo 4.o da Decisão 2008/161/CE da Comissão.
___________
(A) Riscar o que não interessa.».

Artigo 5.o

Derrogações à alínea b, subalínea ii), do artigo 3.o da
presente decisão

Em derrogação ao disposto na alínea b), subalínea ii), do
artigo 3.o, os Estados-Membros autorizam a importação de pro-
dutos à base de carne que contenham ou sejam constituídos por
carne de aves de capoeira, ratites, caça de criação ou selvagem
de penas, desde que o produto à base de carne tenha sido
submetido a pelo menos um dos tratamentos específicos refe-
ridos nos pontos B, C ou D da parte 4 do anexo II da Decisão
2007/777/CE.

O tratamento específico aplicado nos termos do primeiro pará-
grafo deve ser certificado através do aditamento das seguintes
menções:

a) à coluna B do ponto II.1.1 do atestado de sanidade animal
constante do certificado de sanidade animal e saúde pública,
elaborado em conformidade com o modelo estabelecido no
anexo III da Decisão 2007/777/CE:

«à base de carne tratados em conformidade com a Decisão
2008/161/CE da Comissão»,

b) à coluna «Tipo de tratamento» do ponto I.28 do certificado
veterinário de trânsito e/ou armazenamento, elaborado em
conformidade com o modelo estabelecido no anexo IV da
Decisão 2007/777/CE:

«Produtos à base de carne tratados em conformidade com a
Decisão 2008/161/CE da Comissão».

Artigo 6.o

Requisito de certificação

A partir de 3 de Abril de 2008, são autorizadas as importações
na Comunidade das mercadorias referidas no artigo 3.o prove-
nientes de todo o território de Israel, desde que seja incluída a
seguinte menção nos certificados veterinários que acompanham
as remessas dessas mercadorias:

«Remessa conforme com a Decisão 2008/161/CE da Comis-
são.».

Artigo 7.o

Conformidade

Os Estados-Membros tomam de imediato as medidas necessárias
para dar cumprimento à presente decisão e publicam essas
medidas. Do facto informam imediatamente a Comissão.

Artigo 8.o

Aplicabilidade

A presente decisão é aplicável até 2 de Julho de 2008.

No entanto, os artigos 1.o a 5.o só se aplicam até 2 de Abril de
2008.

Artigo 9.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 22 de Fevereiro de 2008.

Pela Comissão
Markos KYPRIANOU

Membro da Comissão
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DECISÃO DA COMISSÃO

de 26 de Fevereiro de 2008

que altera a Decisão 2006/601/CE relativa a medidas de emergência respeitantes à presença do
organismo geneticamente modificado não autorizado «LL RICE 601» em produtos à base de arroz

[notificada com o número C(2008) 743]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2008/162/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 178/2002 do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 28 de Janeiro de 2002, que
determina os princípios e normas gerais da legislação alimentar,
cria a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos e
estabelece procedimentos em matéria de segurança dos géneros
alimentícios (1), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 53.o,

Considerando o seguinte:

(1) O n.o 2 do artigo 4.o e o n.o 2 do artigo 16.o do
Regulamento (CE) n.o 1829/2003 do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 22 de Setembro de 2003, relativo
a géneros alimentícios e alimentos para animais genetica-
mente modificados (2), determinam que não se pode co-
locar no mercado comunitário nenhum género alimentí-
cio nem alimento para animais geneticamente modifi-
cado que não esteja abrangido por uma autorização con-
cedida nos termos desse regulamento. O n.o 3 do
artigo 4.o e o n.o 3 do artigo 16.o do mesmo regula-
mento determinam que nenhum género alimentício nem
alimento para animais geneticamente modificados podem
ser autorizados, a menos que se tenha demonstrado ade-
quada e suficientemente que não têm efeitos nocivos para
a saúde humana, a saúde animal ou o ambiente, que não
induzem em erro o consumidor nem o utilizador e que
não diferem de tal forma dos géneros alimentícios ou dos
alimentos para animais que se destinam a substituir que
o seu consumo normal possa implicar, em termos nu-
tritivos, uma desvantagem para os seres humanos ou os
animais.

(2) O n.o 1 do artigo 53.o do Regulamento (CE)
n.o 178/2002 prevê a possibilidade de adopção de me-
didas de emergência apropriadas a nível comunitário apli-
cáveis a géneros alimentícios e alimentos para animais
importados de países terceiros com o objectivo de pro-
teger a saúde humana, a saúde animal ou o ambiente,
sempre que o risco não possa ser dominado de maneira
satisfatória através de medidas tomadas pelos Estados-
-Membros em causa.

(3) Dada a presunção de risco inerente aos produtos não
autorizados nos termos do Regulamento (CE)
n.o 1829/2003, a Decisão 2006/601/CE da Comissão,

de 5 de Setembro de 2006, relativa a medidas de emer-
gência respeitantes à presença do organismo genetica-
mente modificado não autorizado «LL RICE 601» em
produtos à base de arroz (3), estabelece que os Estados-
-Membros só podem permitir a colocação no mercado de
determinados produtos à base de arroz provenientes dos
Estados Unidos da América se a remessa for acompa-
nhada pelo original de um relatório analítico, emitido
por um laboratório acreditado, atestando que o produto
não contém arroz geneticamente modificado «LL RICE
601», e impõe a realização de uma amostragem e uma
análise oficiais sistemáticas a cada remessa de determina-
dos produtos provenientes dos Estados Unidos da Amé-
rica antes da respectiva colocação no mercado.

(4) Em 5 de Outubro de 2007, o ministério da Agricultura
dos Estados Unidos da América (USDA) publicou os
resultados do seu estudo relativo, em particular, à pre-
sença de «LL RICE 601» em arroz comercial dos EUA.
Embora não tivesse sido possível determinar os mecanis-
mos exactos de contaminação, os resultados do estudo
indicam que a fonte de contaminação por «LL RICE 601»
era limitada.

(5) A federação norte americana do sector do arroz (US Rice
federation) adoptou um plano para a retirada do «LL RICE
601» dos canais de exportação dos EUA. Esse plano
prevê uma análise das sementes antes da plantação,
bem como controlos documentais e analíticos nos pon-
tos de entrega da colheita de 2007. Em certos Estados
americanos, apenas estão regulados alguns aspectos deste
plano. Por conseguinte, é necessário assegurar que todas
as remessas de arroz provenientes dos Estados Unidos da
América importadas para a União Europeia tenham sido
submetidas a este plano.

(6) Em 9 de Novembro de 2007, o USDA apresentou à
Comissão uma proposta de protocolo destinado a garan-
tir que os produtos abrangidos pela Decisão
2006/601/CE sejam submetidos a amostragem oficial
pela Grain Inspection, Packers and Stockyards Administration
(GIPSA) e analisados, pelo método «P35S:BAR» referido
na Decisão 2006/601/CE, num laboratório que participe
com êxito no programa de avaliação de competências
específico gerido pela GIPSA. Em conformidade com
esse protocolo, as remessas dos referidos produtos devem
ser acompanhadas pelo original de um relatório analítico
e por um documento oficial da GIPSA indicando que não
foi detectado «LL RICE 601».
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(7) A participação oficial da GIPSA, tal como descrita na
proposta de protocolo, proporciona garantias adequadas
quanto à qualidade dos controlos efectuados. Por conse-
guinte, já não se considera necessário que os Estados-
-Membros procedam obrigatoriamente à amostragem e
análise oficiais no ponto de entrada na Comunidade.

(8) Essas medidas devem ser revistas num prazo de seis
meses, no sentido de avaliar se ainda são necessárias,
tendo em conta o respectivo impacto e a experiência
prática adquirida com os requisitos de análise existentes.

(9) A Decisão 2006/601/CE deve, por conseguinte, ser alte-
rada em conformidade.

(10) As medidas previstas na presente decisão estão em con-
formidade com o parecer do Comité Permanente da Ca-
deia Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

A Decisão 2006/601/CE é alterada do seguinte modo:

1. O artigo 2.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Condições para a primeira colocação no mercado

1. Os Estados-Membros apenas permitem a primeira co-
locação no mercado dos produtos referidos no artigo 1.o se a
remessa desses produtos for acompanhada pelos seguintes
documentos:

a) Uma declaração do operador da empresa do sector ali-
mentar responsável pela remessa indicando que os pro-
dutos contêm apenas arroz, da colheita de 2007 ou pos-
terior, que foi submetido ao plano da USA Rice federation
destinado a retirar o “LL RICE 601” dos canais de expor-
tação dos EUA; bem como,

b) O original de um relatório analítico emitido por um
laboratório referido no anexo II, que confirme que os
produtos não contêm o arroz geneticamente modificado
“LL RICE 601”. O relatório analítico é acompanhado de
um documento oficial emitido pela Grain Inspection, Pac-
kers and Stockyards Administration (GIPSA) do ministério da
Agricultura dos EUA (USDA), em conformidade com o
protocolo descrito no anexo II.

2. Caso uma remessa seja fraccionada, cada fracção deve
ser acompanhada de cópias dos documentos referidos no
n.o 1 até ao nível do grossista, inclusive. Estas cópias são
autenticadas pela autoridade competente do Estado-Membro
em cujo território se procedeu ao fraccionamento.».

2. O artigo 3.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

Outras medidas de controlo

1. Os Estados-Membros tomam as medidas adequadas,
incluindo a amostragem aleatória e a análise realizadas nos
termos do anexo I, relativamente aos produtos referidos no
artigo 1.o apresentados para importação ou que já se encon-
trem no mercado, a fim de comprovarem a ausência de
arroz geneticamente modificado “LL RICE 601”. Devem in-
formar a Comissão dos resultados positivos (desfavoráveis)
através do Sistema de Alerta Rápido para Alimentos para
Consumo Humano e Animal.

2. Os Estados-Membros apresentam à Comissão, o mais
tardar em 26 de Julho de 2008, um relatório de todos os
resultados analíticos dos controlos oficiais efectuados às re-
messas de produtos referidos no artigo 1.o».

3. O n.o 1 do artigo 5.o passa a ter a seguinte redacção:

«1. Todos os custos relativos à emissão dos documentos
de acompanhamento previstos no n.o 2 do artigo 2.o são
suportados pelo operador da empresa do sector alimentar
responsável pela remessa ou pelo seu representante».

4. O artigo 6.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

Revisão das medidas

As medidas previstas na presente decisão serão revistas, o
mais tardar, em 26 de Agosto de 2008».

5. No título do anexo, o termo «Anexo» é substituído por
«Anexo I».

6. O texto constante do anexo da presente decisão é aditado
como anexo II.

Artigo 2.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 26 de Fevereiro de 2008.

Pela Comissão
Markos KYPRIANOU

Membro da Comissão
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ANEXO

«ANEXO II

Protocolo de amostragem e análise de remessas de arroz de grãos longos dos Estados Unidos da América antes
da sua exportação daquele país para a Comunidade Europeia

Amostragem. Cada remessa (lote) de arroz de grãos longos dos EUA a expedir para a Europa deve ser submetida a
amostragem oficial por pessoal da Grain Inspection, Packers and Stockyards Administration (GIPSA) do ministério da Agri-
cultura dos Estados Unidos da América (USDA), em conformidade com procedimentos de amostragem estabelecidos.
Esses procedimentos estão descritos no Rice Inspection Handbook, Chapter 2, Sampling da GIPSA.

A dimensão da amostra global original deve respeitar o disposto na Recomendação 2004/787/CE da Comissão. O pessoal
da GIPSA prepara uma amostra composta representativa do lote de 2,5 kg para o laboratório de ensaio e conserva uma
amostra de arquivo idêntica de 2,5 kg. A amostra destinada ao laboratório é selada pela GIPSA, que regista o número do
selo para referência futura.

Análise. O requerente do serviço envia a amostra selada a um dos laboratórios de ensaio comerciais que participam com
êxito no programa de avaliação de competências para o arroz LibertyLink, gerido pela GIPSA, cuja lista pode ser
consultada no seguinte endereço: http://archive.gipsa.usda.gov/rdd/llriceprof.pdf Cada laboratório analisa grupos de amos-
tras dentro do respectivo nível de detecção verificado para atingir um nível de detecção de 0,01 %.

O laboratório regista o número do selo, quebra o e analisa quatro amostras de 240 gramas retiradas da amostra
laboratorial única. Procede se a uma extracção de cada amostra. Para cada extracção, efectuam se duas análises PCR
utilizando o método 35S:BAR desenvolvido pela Bayer CropScience e verificado pela GIPSA e pelo CCI. O lote será
considerado negativo apenas se todos os resultados obtidos forem negativos.

Relatório. O laboratório indica os resultados e o número do selo da GIPSA no seu relatório e envia o ao requerente do
serviço. O requerente transmite o relatório do laboratório ao gabinete da GIPSA que efectuou a amostragem. A GIPSA
emite, e transmite ao requerente, um documento oficial de acordo com o seguinte modelo:

“A GIPSA efectuou a amostragem oficial do lote de arroz identificado como (especificar a identificação do lote) e aplicou um
selo com o número (indicar o número do selo). O laboratório (indicar o nome do laboratório), que participa no programa de
avaliação de competências para o arroz LibertyLink, gerido pela GIPSA, analisou a amostra identificada pelo número de
selo acima indicado, não tendo detectado arroz LibertyLink com base no método verificado 35S:BAR. O relatório do
laboratório encontra-se em anexo ao presente documento”.».
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